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Que revoga e substitui a NOTA INFORMATIVA Nº 31: 

 

ACTIVIDADES DE “CULTURA E LAZER” ORGANIZADAS PELA AIACE-PT 

REGULAMENTAÇÃO INTERNA 

 

 

A AIACE-PT organiza várias actividades de cultura e lazer para os seus associados, familiares e 

amigos. No entanto, por vezes surgem dificuldades com alguns associados no que respeita ao 

pagamento de visitas e passeios que requerem determinados compromissos financeiros: despesas 

com transportes e/ou refeições, orçamentos dependentes do número de participantes inscritos, etc. 

 

Importa salientar que o saldo destas actividades deve ter preferencialmente um valor de zero e que os 

montantes envolvidos não devem constituir nem uma receita nem uma despesa da nossa Associação, 

ou seja, devem ser tendencialmente neutros do ponto de vista orçamental. 

 

A fim de nos permitir continuar a realizar actividades nas melhores condições e no interesse de todos 

os associados, a Direcção decidiu actualizar as disposições em vigor e passar a aplicar as seguintes 

regras, para as quais chama a atenção: 

  

1 – Nas actividades que impliquem despesas de transporte, refeições ou outros custos, o 

pagamento é devido assim que a Direcção o solicite; 

 

2 – Quando for necessário um pagamento prévio, a inscrição do associado e, eventualmente, 

do(s) seu(s) acompanhante(s) considera-se realizada quando o montante devido tenha sido 

recebido na conta bancária da AIACE-PT dentro do prazo fixado; 

 

3 – Em caso de desistência e se desse facto resultarem consequências financeiras ou outras 

para os restantes participantes, a Direcção não se obriga a devolver o pagamento efectuado. No 

entanto, o associado pode ser substituído por outrem, desde que seja membro da AIACE; 

 

4 – No caso de actividades realizadas com a colaboração de uma agência de viagens, aplica-se a 

política de devolução por ela estabelecida, quando a houver; 

 

5 – Caso o cumprimento de determinados requisitos seja imperativo para uma actividade 

(como, por exemplo, a apresentação de um documento de identificação válido), deve o 

associado cumprir os requisitos necessários;  

 

6 – À semelhança de outras secções da AIACE-Internacional, só participam nas actividades de 

cultura e lazer os associados que tenham a inscrição em dia.  
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